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   REQUERIMENTO DE CPI Nº        DE 2023  

                               (Do Deputado Yury do Paredão) 

   

 

Requer a convocação, para 

prestar depoimento na 

presente CPI sobre a 

manipulação de resultados em 

partidas de futebol, do 

Presidente da Comissão de 

Arbitragem da Confederação 

Brasileira de Futebol (CBF), o 

sr. Wilson Seneme. 

 

   Senhor Presidente:  

 

                        Requeiro, nos termos do § 3º do art. 58 da Constituição Federal, da Lei nº 

1.579/52 e do art. 36, II, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados e dos demais 

dispositivos regimentais, a convocação, para prestar depoimento nesta CPI sobre a 

manipulação de resultados em partidas de futebol, do Presidente da Comissão de Arbitragem 

da CBF, o sr. Wilson Seneme. 
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Justificativa 

 

  O requerimento de convocação do presidente da Comissão de Arbitragem da 

Confederação Brasileira de Futebol (CBF), Wilson Seneme, na CPI sobre a manipulação de 

resultados em partidas de futebol, se baseia na importância do papel da arbitragem na 

integridade das competições esportivas. Acredita-se que Seneme possa contribuir com 

informações esclarecedoras e fatos relevantes para as investigações em curso. 

  Como presidente da Comissão de Arbitragem da CBF, Seneme possui amplo 

conhecimento sobre os procedimentos, treinamentos e avaliações dos árbitros de futebol no 

Brasil. Sua convocação se justifica pelo fato de que as apostas esportivas ilegais podem ter um 

impacto direto na imparcialidade e na credibilidade das decisões tomadas pelos árbitros.                               

O sr. Seneme pode fornecer informações valiosas sobre as políticas e diretrizes adotadas pela 

CBF para garantir a integridade e a imparcialidade das decisões arbitrais.  

  O objetivo de tal convocação é ajudar a identificar possíveis casos de 

interferência indevida nos resultados das partidas, tais como suborno de árbitros ou 

manipulação de decisões com o objetivo de influenciar as apostas esportivas. Sua posição 

estratégica lhe permite estar a par das informações sobre os mecanismos de controle e 

transparência existentes na Comissão de Arbitragem da CBF, sobre denúncias relacionadas a 

práticas irregulares envolvendo árbitros, bem como as medidas adotadas para garantir a 

imparcialidade e a integridade dos jogos. Sua colaboração pode auxiliar na identificação de 

eventuais lacunas no sistema e no desenvolvimento de melhores práticas. 

  As informações do Presidente ajudarão a demonstrar o compromisso em 

contribuir para os esclarecimentos e o aprimoramento dos mecanismos de controle e 

regulação do futebol brasileiro. 

 

 

Sala das Comissões, em        de   maio de 2023. 

 

 

 

 

                                                  Deputado YURY DO PAREDÃO 

                                                                       PL/CE 
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